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DECRETO NQ 7332 / 91 
de 15 de julho de 1991 

I'UM.ICADO (A) NO JORN~ 
BOLETIM DO MUNIUPIO 

~. • = 8 1 O de.l..lJ :ii1J q] 

Dispõe sobre fornecimento de 
olantas populares ao lotea 
me n to denomina do "CAMPO DOS 

.l\ L E ~1 A E S " , e d ã o u t r a s p r o v i -
dências. 

O Prefeito ~unicioal de Sao Josê dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IX, do artigo 
92, da Lei Orgânica deste municipio, e considerando o que consta do PRO
CESSO ADMINISTRATIVO N9 035733-0/91, e 

CONSIDERAN DO a necessidade de 1 iberaç ão de 
plantas populare s aos lotes dotados de infra-estrutura minima exigida P! 
la Lei Municipal nQ 3721 para construçio, 

D E C R E T A, 

Artigo lQ - Fica autorizado o fornecimento de 
plantas populares aos lotes de n9s 01 a 32, da quadra nQ 27 (vinte · e se 
te), do loteamento denominado "CAI1PQ DOS ALP1?\ES", neste municipio. 

Artigo 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicaçio, revogadas as disposições em contrãrio. 

15 de julho de 1991. 
Prefeitura Municipal de Sio Josê dos Campos, 

Prefe"to Municipal 

Josê 
Sec ret 

~~v-~o· son 1e1ra . 1nto 

de 0bras e Sistema 
Viãrio 

Registrado na Divisio de Formalizaçio e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 
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~nato Junior 
Divisao de Formalizaçio e Atos 


